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ANEXO IV

CONVÊNIO Nº /20____
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O/A (NOME DO ÓRGÃO/ AUTARQUIA/FUNDAÇÃO E A (NOME DA
INSTITUIÇÃO DE ENSINO), VISANDO À CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR AOS ESTUDANTES. 

O/A (NOME DO ÓRGÃO/AUTARQUIA/ FUNDAÇÃO), (QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO), inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF sob o nº _______________, doravante denominada Concedente
para efeito deste CONVÊNIO, representado/a por seu ti tula r, ____________ , RG n º ___________ e CP
F /M F n º ____________ , e a (NOME DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO), com sede na (endereço, bairro e
CEP:),  nesta  cidade,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  -  CNPJ/MF  sob  o  nº
______________, doravante denominada Instituição de Ensino, representada por seu titula r  (nome ,
cargo , identidade e CP F /M F n º ) , resolvem celebrar o presente Convênio, com sujeição à s norma s da
Lei  Federal  11  .788  ,  de  25  de  setembro  d  e  2008,  do  Decreto  Estadual  nº  ______,  de  _____  de
__________ de 20___,  e  da Lei  nº  8.666,  de  21 de junho 1993,  mediante  as  seguintes  cláusulas  e
condições: 

CLÁUSULA  PRIMEIRA  -  este  Convênio  tem  por  objetivo  proporcionar  aos  estudantes  regularmente
matriculados  na  Instituição  de  Ensino  a  oportunidade  de  realizar  estágio  na  Concedente,
proporcionando a vivência prática necessária à formação prof ssional.

CLÁUSULA SEGUNDA- o presente Convênio  vigorará a partir da publicação do extrato no Diário Of cial
do Estado, pelo prazo de 5 (cinco) anos, incluídas quaisquer alterações e prorrogações.

CLÁUSULA TERCEIRA – as adições ou variações de qualquer cláusula deste Convênio, que porventura
sejam  necessárias,  serão  formalizadas  mediante  termos  aditivos,  os  quais  passarão  a  fazer  parte
integrante do presente ajuste.

CLÁUSULA QUARTA - o estágio será realizado por meio de Termo de Compromisso, celebrado entre o
estudante  ou  seu  representante  legal  ou  assistente  legal,  a  parte  concedente  e  a  (NOME  DA
INSTITUIÇÃO DE ENSINO), como determina o inciso II do art. 3º, combinado com o art. 16, da Lei Federal
nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e o inciso II do art. 4º, combinado com o art. 20, do Decreto nº
_______, de _____ de ______________ de 20__.

§ 1º O Termo de Compromisso deverá conter necessariamente o tempo de duração do estágio, a jornada
de trabalho, que deve ser compatível com as atividades escolares do estudante, a concessão de bolsa
estágio para a  modalidade de estágio não obrigatório,  auxílio-transporte,  o  seguro contra acidentes
pessoais e o responsável pelo pagamento da apólice e as responsabilidades de cada um dos partícipes.

§  2º  O  estágio  não  cria  vínculo  empregatício  de  qualquer  natureza  com  a  Concedente,  conforme
determina a legislação aplicada à espécie.



  
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

CLÁUSULA QUINTA - a Concedente contratará em favor do estagiário da modalidade de estágio não
obrigatório seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com os valores de mercado.
Parágrafo único. No caso de estágio da modalidade obrigatório, é da responsabilidade da Instituição de
Ensino a contratação de seguro contra acidentes pessoais.

CLÁUSULA SEXTA -  os estudantes  serão solicitados pela Concedente à Instituição de Ensino e serão
selecionados mediante as modalidades de entrevista e avaliação do histórico escolar.

CLÁUSULA SÉTIMA - a Concedente fica obrigada a:

a)  ofertar  instalações  que  apresentem  condições  de  proporcionar  ao  educando  atividades  de
aprendizagem  profissional,  social  e  cultural  em  função  compatível  com  o  curso  no  qual  esteja
matriculado, sendo expressamente vedado o exercício de qualquer outra atividade não relacionada à
sua área de formação;

b) selecionar os estudantes aptos ao estágio;

c) encaminhar à Instituição de Ensino a relação de estudantes selecionados para a efetivação do estágio;

d) firmar Termo de Compromisso com o educando e a Instituição de Ensino;

e)  indicar  servidor  de  seu  quadro  de  pessoal,  cujo  cargo/função  esteja  relacionado  à  área  de
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 5 (cinco) estagiários
simultaneamente;

f) concluído o estágio, encaminhar à Instituição de Ensino o Certificado de Estágio, não podendo este ser
expedido  na  hipótese  em  que  o  estudante  não  obtiver  aproveitamento  satisfatório  ou  no  caso  de
desligamento antecipado causado pelo estagiário;

g) manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;

h) enviar à Instituição de Ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades,
com vista obrigatória ao estagiário;

i) assegurar a observância da legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho;

j) remunerar mensalmente o estudante, a título de bolsa-estágio, no caso de estágio não obrigatório;

k) fornecer auxílio-transporte, independente do tipo de estágio;

l) no caso de estágio não obrigatório, contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais;
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m)  conceder  recesso  remunerado  ao  estagiário,  a  ser  gozado  preferencialmente  em  suas  férias
escolares;

n) informar à instituição de ensino o encerramento do estágio;

o) reduzir a carga horária de trabalho, pelo menos à metade, no período das avaliações acadêmicas.

CLÁUSULA OITAVA - a Instituição de Ensino fica obrigada a:

a) selecionar, preliminarmente, o estudante para o estágio;

b) participar, como interveniente, do Termo de Compromisso;

c) encaminhar à Concedente documento comprobatório do período letivo do estudante indicado para o
estágio, juntamente com o histórico escolar;

d) avaliar as instalações da Concedente do estágio e sua adequação à formação profissional, social e
cultural do educando;

e)  indicar  professor  orientador  da  área  a  ser   desenvolvida  no  estágio  como  responsável  pelo
acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;

f) exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, do relatório de
atividades;

g) contratar seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, no caso de estágio obrigatório, cuja
apólice seja compatível com valores de mercado;

h) zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso;

i) comunicar à Concedente do estágio as datas de realização das avaliações acadêmicas;

j) elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação do estágio de seus educandos;

k) comunicar por escrito o desligamento do estudante da Instituição de Ensino.

CLÁUSULA NONA -  será  nula  de pleno direito toda e  qualquer  medida ou decisão correlata  com o
presente Convênio que vá de encontro ao que estiver disposto na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA – os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes – Concedente
e Instituição de Ensino –, podendo ser firmados, se necessário, termos aditivos que passarão a ser parte
integrante deste Convênio.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – constitui causa para a rescisão deste Convênio o inadimplemento de
quaisquer das cláusulas aqui pactuadas.

§ 1º O presente Convênio poderá ser suspenso e/ou rescindido a qualquer tempo, de comum acordo,
por qualquer das partes, mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias,  independente  de  notificação  ou  interpelação  judicial,  observadas  as  formalidades  legais,  que
constam neste Instrumento.

§ 2º O encerramento antecipado decorrente da rescisão deste Convênio não prejudicará os estágios já
iniciados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A publicação do presente Convênio será efetuada em extrato no Diário
Oficial do Estado, de acordo com o disposto no § 5º do art. 28 da Constituição Estadual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - fica eleito o foro da cidade de Belém, capital do Estado do Pará, para
dirimir quaisquer dúvidas,  controvérsias e litígios provenientes do presente Convênio, desde que não
resolvidas na esfera administrativa. E por estarem de pleno acordo, firmam o presente Convênio em 3
(três) vias de igual teor e forma, assinadas pelas partes e na presença de duas testemunhas abaixo para
que produza todos os efeitos legais. Belém, ____de ____ de 20__. 

(NOME DO TITULAR DO ÓRGÃO/AUTARQUIA/FUNDAÇÃO)
Concedente

(NOME DO TITULAR DA INSTITUIÇÃO)
Instituição de Ensino

TESTEMUNHAS:
____________________________________

____________________________________


